
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO –
 

TERMO DE COLABORAÇÃO
 

ÒRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO NOSSA CASA DE
ACOLHIDA
 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº (DE ORIGEM): TERMO DE COLABORAÇÃO N° 12/2019
 
OBJETO: SERVIÇO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA INTERGERACIONAL
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
 
1.         Estamos CIENTES de que:
 
a)        o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
 
b)        poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
nº 01/2011 do TCESP;
 
c)        além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;
 
d)        Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
 
2.         Damo-nos por NOTIFICADOS para:
 
a)        O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
 
b)        Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
 
São José dos Campos,
 

  P S J C  
DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 
02/10/2019 

Data da Formalização do Contrato
 

Responsáveis que assinaram o ajuste:
 
GESTOR DO ÓRGÃO / ENTIDADE / CONTRATANTE:



 

FELICIO RAMUTH

Prefeito
CPF:   113.303.758-58                   RG: 14.010.242-5 - SSP/SP
Data de Nascimento: 11/11/1968
Endereço residencial completo: Avenida Cidade Jardim, 03141 Casa 08, Bosque dos Eucaliptos,
CEP 12.233-900, São José dos Campos - SP
E-mail institucional prefeito@sjc.sp.gov.br
E-mail pessoal: felicioramuth@hotmail.com
Telefone(s): (12) 3947-8123
 

EDNA LUCIA DE SOUZA TRALLI

SECRETÁRIA
Cargo: Secretária de Apoio Social ao Cidadão
CPF: 054.263.038-94                                RG: 16.247.661-9
Data de Nascimento: 22/01/1965
Endereço residencial completo: Praça Monsenhor Ascânio Brandão, 11/82 – São Dimas – São
José dos Campos
E-mail institucional: edna.tralli@sjc.sp.gov.br
E-mail pessoal: stralli@uol.com.br
Telefone(s): (012) 3909-2602 / (012) 99657-7004
Pela ENTIDADE PARCEIRA:
 

ASSOCIAÇÃO NOSSA CASA DE ACOLHIDA

Nome: Padre Geraldo Magela dos Santos                   
Cargo: Presidente
CPF: 076.334.388-94                     RG: 16.646.439-9
Data de Nascimento: 15/03/1963
Endereço residencial completo: Rua Júpiter, 179 – Jardim da Granja, SJC
E-mail institucional: casa@casadeacolhida.org.br
E-mail pessoal: casa@casadeacolhida.org.br
Telefone(s): (012) 3922-6428

 
Advogado:
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
*O presente termo foi elaborado em cumprimento à Instrução nº 02/2016 do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, alterada pela Resolução nº 04/17.
*Em conformidade com o Decreto Municipal nº 17.872, de 06/07/2018
 
 


